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Indica ao sr. Prefeito Municipal, 
providências junto ao departamento 
competente para instalação no local de 
um “sarjetão” de escoamento de águas 
pluviais e solução definitiva de um 
problema crônico na esquina da rua 
Fortaleza com a avenida Manoel Antônio 
de Souza, no acesso à Vila Priante. 

 
Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 
Paraguaçu Paulista 
 
                                          O vereador infra-assinado, em conformidade com as normas 
regimentais, I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi Sasada, 

providências junto ao departamento competente para instalação no local de um “sarjetão” de 
escoamento de águas pluviais e solução definitiva de um problema crônico na esquina da 
rua Fortaleza com a avenida Manoel Antônio de Souza, no acesso à Vila Priante. 
 
JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação ao Prefeito Municipal de Paraguaçu Paulista visa solucionar um 
problema crônico e persistente na esquina da Rua Fortaleza com a Avenida Manoel Antônio 
de Souza, no acesso à Vila Priante. Há anos, o local sofre com o constante acúmulo de 
águas pluviais, transformando a esquina em um ponto de transtorno significativo para 
pedestres e motoristas. Essa situação não apenas dificulta a passagem e gera sujeira 
constante, mas também representa riscos de acidentes, especialmente em dias de chuva, e 
contribui para a deterioração precoce do pavimento asfáltico, demandando constantes 
reparos e gerando custos para o município. 

Para mitigar os impactos negativos e proporcionar uma solução definitiva para esse 
ponto crítico, é fundamental que o departamento competente promova a instalação de um 
sarjetão de escoamento de águas pluviais no local. Essa intervenção é urgente e essencial 
para garantir o fluxo adequado da água, eliminando o acúmulo e, consequentemente, os 
transtornos gerados à comunidade. A implementação desse sarjetão não só melhorará a 
qualidade de vida dos moradores e a segurança viária, mas também representará um 
investimento inteligente na infraestrutura urbana, prevenindo futuros problemas e despesas 
com manutenção corretiva. 

. 

. 
 

Palácio Legislativo Água Grande,23 de maio de 2025. 
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